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PORTARIA N° 003/2022

Objeto: "Estabelece percentual para gratificação temporária de função".

Fábio Aparecido Brandcli. Presidente da Câmara Municipal de Nipoã.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o que dispõe o artigo 154 parágrafos l e 2 da Lei Municipal
065 de 01 de junho de l .994 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município);

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Ao funcionário que tiverem ampliadas suas atribuições
funcionais, fica estabelecido o percentual de 50% (cinquenta) por cento do vencimento mais as
demais vantagens percebidas pelo funcionário, a título de Gratificação.

ARTIGO 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Comunique-se

Câmara Municipal de Nipoã/29/de abri! de 2022.
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Brandeli
rã Municipal

supra.


